
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

- Qabinele da Prefeita -
LEI N° 1.148/98

DE 07 DE DEZEMBRO DE 1.998

"Dá nova redação ao Artigo Io da Lei
n°1093/97 de 19 de junho de 1.998 e dá
outras providências"

^Câmara Municipal aprovou eela sancionou aseguinte Uif ' ^ q"e *

ter aseguinte redação?"*' '" "°^ '° ** ^ n°1093/97 de 19 de^° d* !•*» passa a

as disposições em coníSo2"" ***** **"* ™**** ™data de sua P^açãó; revogando

Porto Murtinho - MS., 07 de Dezembro de 1.998
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